
COMPETÊNCIA PARA C O B R A N Ç A  DE 
CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA

ELENCY PEREIRA NEVES O

Com a promulgação da Constituição Foderal om 5 de outubro de 1988, 
surgiu a figura da “Contribuição Confederativa", para o qual a lei não estabele
ce limites de fixação, podendo sor una ou periódica, fixa ou proporcional aos 
salários do empregado ou ao capital da empresa. E, ainda, não exclui as demais 
contribuições sindicais, sobro as quais temos ouvido Insistentes discussões.

Objetivamos, com o presonto, ostabelecor a competência para os dissídios 
resultantes da cobrança do reforlda contribuição, a qual normalmente é fixada 
por assembléia sindical.

A atual Constituição Foderal dolineou a competência da Justiça Especiali
zada, nos seguintes termos:

"Competo à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os dissídios indivi
duais o coletivos entro trabalhadores e empregadores, abrangidos os en
tes de direito público oxterno o da administração pública direta e indireta 
dos Municípios, do Distrito Foderal, dos Estados e da União, e, na forma 
da loi, outras controvérsias docorrontes da relação de trabalho, bem como 
os litígios que tenham origom no cumprimento do suas próprias sontonças, 
inclusivo coletivas."
Assim, mister verificar se a matéria discutida escapa, ou não, à competên

cia material desta Justiça.
Considerando o final da compotência ostabelecida no artigo em epígrafe, 

a jurisprudência ontendeu tocar ò Justiça do Trabalho instruir e julgar as tidos 
entre sindicato e empresa sobro dosconto ossistoncial provisto em sentonça 
normativa ou acordo homologado om dissídio colotivo.

De forma analógica o considerando-se o teor do art. 625, da CLT, ao confe
rir compotência à Justiça do Trabalho para dirimir as controvérsias resultantes 
da aplicação do convenção ou acordo coletivo, tocou, igualmento. à Justiça do 
Trabalho instruir o julgar as lides entro sindicato e empresa sobre contribuição 
assistoncial inscrita em convenção ou acordo coletivo.

A matéria om discussão fogo a qualquer das duas acima espocificadas: 
sentença normativa ou convenção coletiva. Impóo-se, portanto, fixar com clare
za o quo se há do entendor por "dissídios individuais o coletivos entre trabalha
dores o emprogadores", o que competiria, igualmento, à Justiça Laborai.

Nas rclaçõos individuais do trabalho, entro omprogado e empregador, am
bos so põom, como disso Ludovico Barassi, não "um ao lado do outro, mas um

(*) Eloncy Porolra Novos ó Juíza Prosidonlo da JCJ do Itu.
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em frente do outro", em perceptível oposição de interesses. Daí a existência 
dos conflitos oriundos do trabalho, dentre os quais há duas espácies: os indivi
duais, em que se põem em jogo interesses concretos de indivíduos; e os coleti
vos, quando de intorosse da categoria De nenhum destes, trata-so o presente caso.

Ora, a Constituição Federal delimitou a discussão acerca da competência 
material da Justiça do Trabalho a dissídios individuais o coletivos entre trabalha- 
doros o emprogadoros; pelo que não há falar-se em competência para conciliar 
e julgar lido entre o Sindicato, o qual pretende contribuição para custeio do sis
tema confederativo da representação sindical, com empresa, no qual não se de
preende quaisquer dos incisos do artigo acima transcrito.

Nesto sentido tivemos a contribuição do Juiz Carlos Moreira De Luca, no 
primeiro volume da "Revista do Tribunal Regional do Trabalho", da 15? Região:

“Na linha das anteriores Constituições, a atual exclui da competên
cia da Justiça do Trabalho as questõos inter o intra-sindicais. Limitando a 
competência da Justiça especializada ao conhecimento de “dissídios indi
viduais e coletivos entre trabalhadores o empregadores,... e, na forma 
da lei, outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho..." (arL 
114), manteve as questõos referontes h contribuição confederativa no esfe
ra de competência da Justiça comum estadual, sempre que tal contribui
ção tenha sido Fixada autonomamente pela assembléia geral, ou mesmo 
quando disciplinados os procedimentos do cobrança em acordo ou con
venção coletiva” (ob. cit., fls. 138).
Temos consciência que estamos no início dos estudos da matéria, a qual 

já enseja muitas discussões, que serão solucionadas com o tempo. É o que tí
nhamos para o momento.
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